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OFÍCIO Nº 542/2022/SERGINHO DA FARMÁCIA/GV 
 

Votuporanga, 12 de abril de 2022. 

 

 

Assunto: Solicita a criação de vagas de estacionamento de 45º. 

 

 

Senhor Secretário,  

 

Com nossos cordiais cumprimentos nos dirigimos as Vossa Senhoria para 

solicitar desta nobre pasta administrativa que promova estudos que viabilizem a criação de 

vagas para estacionamento de veículos de 45º no canteiro central da Avenida Prefeito Mário 

Pozzobon, defronte a Arena Plínio Marin. 

Considerando que o estacionamento é para beneficiar a escassez de vagas 

existentes nas imediações, pois a localidade não possui estacionamento do lado interno e 

externo, deixando a mercê os veículos dos torcedores, pois em dias de partida de futebol 

torcedores não possui opção de estacionamento para abrigar seus veículos, por essa razão o 

pedido de criação de vagas com a construção de estacionamento de 45º no canteiro central da 

Avenida acima citada, haja vista que a mesma possui medidas generosas, encaixando-se 

perfeitamente um estacionamento de 45º, permitindo uma acomodação adequada para os 

torcedores que vão apreciar as partidas de futebol. 

Considerando que se deve prever também, sistemas de monitoramento 

eletrônico que minimizem riscos de roubos.  

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de 

estima e consideração.  

 

Atenciosamente, 

 

 

SERGINHO DA FARMÁCIA 
Vereador 
 

 

Ao Senhor 

MARCOS MORENO 
Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 

Votuporanga – SP. 
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